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AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL  

DE SANEAMENTO - AGESAN-RS 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA Nº 003/2024. 

 

Aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 08h30, em 

primeira chamada e às 09h00 em segunda e última chamada, de forma híbrida, reuniram-se 

de forma virtual em Assembleia Geral Extraordinária, o Presidente da AGESAN Sr. Pedro 

Rippel, e, de forma presencial, o Diretor Geral Sr. Demétrius Jung Gonzalez, a Diretora 

Administrativa Sra. Franciele Grings dos Santos, o Assessor Jurídico, Dr. Vanir de Mattos, o 

Município de Rolante, representado pelo Prefeito, Sr. Alceu Trevizani da Rosa, a advogada, 

Dra. Leticia Portal, o Diretor de Normatização, Sr. Vagner Gerhardt Mancio, a Diretora de 

Regulação, Sra. Emanuele Baifus Manke. Verificado o quórum regimental, o Presidente 

declarou aberta a assembleia e procedeu à leitura da ordem do dia, conforme edital de 

convocação previamente divulgado. Foram apresentados e discutidos os seguintes pontos: 

1. Alteração do Estatuto Social da Agesan-RS. 

2. Aprovação da alteração da Resolução AGO nº 001/2018 que define o quadro de 

pessoal da Agesan-RS. Após exposição detalhada, as resoluções foram submetidas 

à votação e aprovadas por unanimidade. 

3. Aprovação das Resoluções 01, 02 e 03/2024: Após exposição detalhada, as 

resoluções foram submetidas à votação e aprovadas por unanimidade. 

4. Autorização para contratação temporária de emprego de Agente de Controle 

financeiro-contábil, recém-criado: Foi deliberada e aprovada a autorização para 

contratação temporária para o preenchimento do emprego recém-criado, conforme 

especificado no edital nº 01/2024 e nas diretrizes da AGESAN-RS. 

5. Início da transição entre prefeitos: Foi formalmente iniciado o processo de 

transição entre os prefeitos, com destaque para a continuidade das atividades 

regulamentares e administrativas. 

Nada mais havendo a ser tratado, a assembleia foi encerrada às 09h35min, tendo sido 

lavrada a presente Ata que será publicada no Diário Eletrônico da Famurs e no site da 

Agesan-RS. 
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